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último dia do período abrangido pela declaração

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital

social da empresa (%)

 0,00%

.

2.4 Doações à Campanha Eleitoral

.

CNPJ do

Beneficiário

Nome do Beneficiário Tipo de

Beneficiário

Forma de

Doação

Valor

- - - - -

.

.

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos

.

Estabelecimento: 03.750.414/0001-26  UF: MT

.

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 158.746,25

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 52.142,69

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 6.267,26

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 7.638,84

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 1.141.392,89

Aquisições no mercado interno R$ 1.141.392,89

Importações R$ 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

ou industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 108.641,82

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 3.900,00

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 1.250.034,71

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 407.171,45

.

Total de entradas interestaduais por UF
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UF Valor

BA R$ 2.800,00

GO R$ 2.985,00

PR R$ 139.037,98

RS R$ 25.195,95

SC R$ 10.866,98

SP R$ 84.596,73

MT R$ 874.878,25

.

Total de saídas interestaduais por UF

UF Valor

AL R$ 26.000,00

BA R$ 237.059,99

CE R$ 27.753,04

DF R$ 8.469,50

ES R$ 184.415,00

MA R$ 21.504,00

MG R$ 121.755,68

PA R$ 27.020,00

PB R$ 3.790,00

PE R$ 56.169,50

PR R$ 460.565,70

RJ R$ 41.080,00

RN R$ 4.980,00

RO R$ 111.645,50

RS R$ 165.503,32

SC R$ 37.750,00

SP R$ 213.100,10

.

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

UF Município Valor

MT CUIABA R$ 558.850,07

.

Prestações de Serviços de Comunicação

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi Valor
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prestado

- - -

.

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete: -

UF de origem Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

- - -

.

.

.

.

.
4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da transmissão da Declaração: 14/06/2022 17:21:17

Número do Recibo: 02.07.22165.0494351-8

Autenticação: 03308.75552.04189.14923

.



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83212407180951240819-1; Data: 24/07/2018 09:59:20

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHE30577-55TD;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83212407180951240819-2; Data: 24/07/2018 09:59:20

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHE30576-KUBY;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/11/2020 10:36:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 83212407180951240819-1 a 83212407180951240819-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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Prefeitura Municipal de Cuiabá 
Secretaria Municipal de Fazenda 
Fone: () - http://www.cuiaba.mt.gov.br/ 

Série do Documento
Nota Fiscal de Serviço

Eletrônica - NFS-e

Grafica do Preto Ltda 
Grafica do Preto
Avenida Doutor Meirelles, - Tijucal 
CEP 78100-000 - Fone (65) 3665-0754 - Cuiabá - MT
graficadopretocba@hotmail.com
Inscrição Municipal 94852 - CPF/CNPJ 03.750.414/0001-26

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação

Tributado no município 
 Data de Emissão da NFS-e

05/09/2016 11:34:23 
 Código de Verificação de Autenticidade

47 19 81 Número da Nota Fiscal

950 
Número do RPS Serie do RPS Data de Emissão do RPS

   
Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: www.issnetonline.com.br

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social

03.533.064/0001-46 70732-26 Secretaria Municipal de Educação - Sme 
Endereço Número Complemento Bairro

Rua Diogo Domingos Ferreira 292  Bandeirantes 
CEP Cidade / UF Telefone e-mail

78010-090 Cuiabá / MT (65)3645-6500 rosane.brandao@cuiaba.mt.gov.br 

Local dos Serviços
 

Descrição dos Serviços
nota de empenho - 09601.0001.16.000466-8
n. ped. 09601.0001.16.000803-1
contrato de adesao = 125-2016
ata de registro 036-2015
pregao eletronico n. 042-2015

item 01- letra caixa em aco galvanizado anticorrosivo pintura automotiva medindo 15 a 20 cm altura instalada
52 unid valor unidade 100,00 valor total = 5200.00
item 02 - letra caixa em aco galvanizado anticorrosivo pintura automotiva medindo 30 a 40 cm altura instalada
22 unid valor unidade 140,00 valor total = 3.080.00
item 03 - letra caixa em aco galvanizado anticorrosivo pintura automotiva medindo 70 a 80cm altura instalada
25 unid valor unidade 320,00 valor total = 8.000,00

UNIDADES - EMEB ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA MARIA ELAZIR CORREA DE FIGUEIREDO

CONTA PARA DEPOSITO
AG. 1496 OP. 003
CONTA 1535-6
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. Nacional Atividade Econômica

2219500 - Edição; Edição e Impressão de Produtos Gráficos 2,00 14 1813099
Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 16.280,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 16.280,00 R$ 325,60 Não R$ 0,00 

Retenções de Impostos
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções ISSQN

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor Líquido da Nota Fiscal R$ 16.280,00 

Informações Complementares

I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e 
II - "NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI."
• PROCON-MT, Av. Hist. R. Mend., 917, B. Araés, Ed. Eldorado Ex. Center, CEP 78008000-Cba/MT Fone: 151 e 65-3613-
8500 



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83211502181301270717-1; Data: 15/02/2018 13:11:09

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGM01194-K78F;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/11/2020 10:38:46 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 83211502181301270717-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº021/2020 - 04
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  033/2020 - REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2020
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos  trinta dias do mês de Junho do ano de 2020,  O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na
Avenida  Brasil  nº  2.351-N-  2º  Piso-  Jd.  Europa-  Tangará  da  Serra-MT,  inscrito  no CNPJ/MF sob o nº.
03.788.239/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA,
brasileiro,  casado,  portador  da  Cédula  de  Identidade 225.967- SSP/MT e  CPF/MF nº  108.856.331-72,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente Ó RGÃ O GERENCIADOR e a
empresa GRÁFICA DO PRETO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº  03.750.414/0001-26, com sede na Avenida
Balneario Dr. Meirelles,   Nº  09,  Quadra 03, Setor II,  Tijucal,  Cuiabá -  MT, CEP:  78.088-010,  Fone – (65)
3665-0754/3665-8763/99974-8495,  e-mail:  graficadopretocba@hotmail.com, neste  ato,  representada
pelo  Sr.  Waldemir  Ferreira  de  Souza  Filho,  brasileiro,  casado,  empresá rio,  portador  da  Cédula  de
identidade  RG  Nº  10932097-SSP/MT,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  702.949.251-04 denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto
Municipal  nº  258/2003,  Decreto  Municipal  nº  355/2019  e,  subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°
8.666/1993, e alteraçõ es posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi
examinada pela Procuradoria Geral do Município de Tangará  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o
pará grafo ú nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cláusulas e condiçõ es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PLACAS, FAIXAS, BANNERS E CORRELATOS COM INSTALAÇÃO, PARA
ATENDER  NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS  DESTE  MUNICÍPIO,  para  atender  necessidades  das
secretarias deste município, ,  conforme especificaçõ es contidas no Termo de Referência, Anexos II e Anexo
III, parte Integrante do edital do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  033/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - A VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrô nico para Registro de
Preços Nº 033/2020 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 088/2020, do qual é  parte integrante e
complementar, vinculando-se, ainda, à  proposta do Fornecedor Registrado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá  vigência de  12 (doze) meses,  a contar da data de sua
assinatura.
3.1.1. Apó s cumpridos os requisitos de publicidade, Ata de Registro de Preço, será  considerado documento
vinculativo,  obrigacional,  com  características  de  compromisso  para  futura  contratação  nas  condiçõ es
estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1 No preço contratado já  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas
que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de
quaisquer ô nus por despesas decorrentes.
4.2 Os  preços  registrados  e  a  indicação  do  respectivo  FORNECEDOR  REGISTRADO da  Ata  serã o
publicados  no  Diá rio  Oficial  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso-TCE,  Diá rio  Oficial  Eletrô nico  dos
Municípios do Estado de Mato Grosso- AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará  a prá tica de todos os atos necessá rios ao controle e administraçã o
da presente Ata.
5.2. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitató rio,  ficam
registrados,  para  contrataçõ es  futuras,  os  preços  unitá rios  e  respectivos  fornecedores  classificados,
conforme abaixo:

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

1

P. M. T. S.  / CPL
FL:____________
 
Rubrica:________



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO MED QUANT MARCA
VALOR

UNIT. (R$)

06 350815
CONFECÇÃ O  DE  PLACA  CHAPA  INOX  ESCOVADO
GRAVADO BAIXO RELEVO (M2)

M2 28
GRÁ FICA DO

PRETO
799,00

08 466328

CONFECÇÃ O DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2” DE
1.2MM  (18)  E  3  METROS,  COM  TRATAMENTO
ANTICORROSIVO E PINTURA ESMALTE SINTÉ TICO E
SUPORTE  PARA  FIXAÇÃ O  DE  PLACA  DE
NOMENCLATURA EM LOGRADOURO.

UN 60
GRÁ FICA DO

PRETO
89,00

09 459156

CONFECÇÃ O E INSTALAÇÃ O DE LETRA CAIXA ALTO
RELEVO  PARA  FACHADA,  MATERIAL:  CHAPA
GALVANIZADA  22,  PINTURA  COM  FUNDO
ANTICORROSIVO,  PINTURA  AUTOMOTIVA  NA  COR
PRETA. DIMENSÃ O: ALTURA 35 CM E ESPESSURA 5
CM

UN 462
GRÁ FICA DO

PRETO
76,50

33 446527

PLACA  EM  CHAPA  DE  AÇO  1.06  (19)  COM
TRATAMENTO  ANTICORROSIVO  E  PINTURA  EM
ESMALTE  SINTÉ TICA,  COM  LEGENDA  EM  VINIL
ADESIVO. (M2)

M2 100
GRÁ FICA DO

PRETO
180,00

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1.  Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vigência da ata,  os preços registrados poderão ser
revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, cabendo ao ó rgão gerenciador promover as negociaçõ es junto aos fornecedores,
observadas as disposiçõ es contidas na alínea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
ó rgã o gerenciador convocará  os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.
6.3. Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicaçã o de penalidade.
6.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir  seus preços  aos valores  de mercado
observará  a classificaçã o original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o ó rgã o gerenciador poderá ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento,
e sem aplicaçã o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociaçõ es, o ó rgão gerenciador deverá  proceder à  revogaçã o da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será  cancelado quando:
a) descumprir as condiçõ es da ata de registro de preços;
b) nã o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã o, sem
justificativa aceitável;
c)  nã o  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na hipó tese  deste  se  tornar  superior  àqueles  praticados  no
mercado;
6.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipó teses  previstas  acima,  será  formalizado  por  despacho  do  ó rgã o
gerenciador, assegurado o contraditó rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razã o de interesse pú blico;
b) a pedido do fornecedor.
6.10.  A revisã o será  precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas
oficiais  e/ou outros  meios  disponíveis  para  levantamento  das  condiçõ es  de  mercado,  envolvendo  todos  os
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elementos para fins de graduar a justa remuneraçã o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisã o
de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O Ó rgão Gerenciador deverá  decidir sobre a revisã o dos preços ou cancelamento do preço registrado no
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1. O prazo para aná lise e julgamento de eventual pedido de revisão de preços, serão contados da data do
protocolo  e  entrega  completa  da  documentação  comprobató ria  pela  contratada.  Até  a  decisã o  final  da
Administraçã o  Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  á rea  requisitante,  deverá  ocorrer
normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficiá ria da ata, em fornecedor os  produtos solicitados dentro do prazo
estabelecido no edital, ensejará  a aplicaçã o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A Administraçã o,  reconhecendo o desequilíbrio econô mico financeiro, procederá  à  revisão dos valores
pactuados.
6.13. Na hipó tese da beneficiá ria não efetuar a adequaçã o dos preços aos de mercado, o Ó rgã o Gerenciador, a
seu crité rio poderá  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14.  O  Órgão  Gerenciador  poderá,  desde  que  seja  conveniente  aos  interesses  da  administração,
cancelar, total ou parcialmente,  a Ata de Registro de Preços ,  sem que com isso, a beneficiária tenha
direito a interpor recursos, ou a indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA -   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1.  O  FORNECEDOR REGISTRADO  poderá  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditó rio e a ampla defesa.
7.2. A revogação do seu registro poderá  ser:
7.2.1. A pedido do pró prio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir
as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) o FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na hipó tese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
b) o FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condiçã o de habilitação ou qualificação técnica exigida no
processo licitató rio;
c) por razõ es de interesse pú blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO não cumprir as obrigaçõ es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o FORNECEDOR REGISTRADO nã o comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitaçõ es
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipó tese de inexecução total ou parcial das condiçõ es estabelecidas na Ata de Registro
de Preços ou nas solicitaçõ es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO terá  o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçõ es da Ata de Registro de Preços;
b) não  aceitar  reduzir  seus  preços  registrados  na  hipó tese  de  se  tornarem  superiores  aos  praticados  no
mercado;
c) houver razõ es de interesse pú blico.

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipó teses previstas, assegurados o contraditó rio e a ampla defesa, será
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçã o contratual, decorrentes de caso fortuito ou
de força maior devidamente comprovados.
7.4.  Em qualquer das hipóteses acima,  concluído o processo,  o  ÓRGÃO GERENCIADOR fará o  devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA- DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata será  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
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9.1.  Efetuar o recebimento dos  produtos, verificando se os mesmos estã o em conformidade com o solicitado,
por meio de fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos produtos fornecidos;
9.3. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condiçõ es de preços e prazo estabelecido na nota de
empenho ou no contrato;
9.4.  Prestar, por meio de seu representante, as informaçõ es necessá rias, bem como atestar as Notas Fiscais
oriundas das obrigaçõ es contraídas;
9.5.  Garantir  o  cumprimento  de  todas  as  cláusulas  contratuais  necessá rias  ao  bom  desempenho  do
fornecimento dos materiais, objeto desta contrataçã o.
9.6.  Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçõ es assumidas, as condiçõ es de habilitação e qualificaçã o exigidas na licitaçã o.
9.7.  Realizar inspeçã o por meio do fiscal do contrato nomeado pela Secretaria solicitante, os produtos que por
ventura venham a ser substituídos no decorrer do fornecimento destes.
9.8. Aplicar as sançõ es administrativas, quando se façam necessá rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à  execução do edital,  bem como do contrato, em
especial quanto à  aplicaçã o de sançõ es, alteraçõ es e repactuaçõ es da mesma;
9.10. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execuçã o do referido Contrato, alertando o executor das
falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal fiscalizaçã o, em hipó tese alguma, atenua ou
exime de responsabilidade do Contratado;
9.11. Esclarecer as dúvidas e indagaçõ es do Contratado, por meio da fiscalização do contrato.
9.12.  O contratante  só  efetuará  o  pagamento referente  aos produtos fornecidos,  pela  contratada,  conforme
comprovação real da entrega dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaçõ es da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente Contratação:
10.1.1.  Providenciar todos os recursos e insumos necessá rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado,
devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais,  insumos,  mão de obra,  fretes,
embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessá rias à
perfeita execuçã o dos serviços.
10.1.2. Apó s a homologação da licitaçã o, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3.  Efetuar  a  execução,  do objeto  da presente  licitaçã o,  em estrita  conformidade  com as  disposiçõ es  e
especificaçõ es do edital da licitaçã o, de acordo com o termo de referência, proposta de preços apresentada.
10.1.4. Disponibilizar  os  equipamentos  necessá rios  ao  bom  desempenho  da  Prestação  dos  Serviços,  em
perfeitas  condiçõ es  de  uso  e  manutenção,  obrigando-se  a  substituir  aqueles  que  nã o  atenderem  estas
exigências;
10.1.5.  Efetuar a execução e fornecimento dos serviços, responsabilizando-se com exclusividade por todas as
despesas relativas à  prestação dos serviços, de acordo com a especificaçã o e demais condiçõ es estipuladas neste
Edital e na “Nota de Empenho”.
10.1.6. Proceder à  execução do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos II
e III, deste Edital;
10.1.7.  Comunicar à  Secretaria requisitante dos serviços, imediatamente, apó s o pedido de fornecimento, os
motivos que impossibilite o seu cumprimento.
10.1.8.  A contratada deverá  responsabilizar-se pela execução dos serviços, assumindo todas as obrigaçõ es de
natureza fiscal, comercial, trabalhista e previdenciá ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho,
com relação ao pessoal designado, resultante da prestação dos serviços, objeto desta licitação.
10.1.9. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação  sobre segurança, higiene e medicina do
trabalho;
10.1.10.  Disponibilizar  os  equipamentos  exigidos,  pessoal  devidamente  habilitado,  e  o  que  mais  se  fizer
necessá rio para a perfeita execuçã o dos serviços, conforme estabelecido no edital. 
10.1.11.  A  CONTRATADA  deverá  garantir  a  qualidade  dos  serviços  licitados  comprometendo-se  a  reparar,
corrigir,  remover,  reconstruir,  ou substituir,  à s  suas  expensas,  no total  ou em parte,  os  serviços  em que se
verificarem defeitos ou incorreçõ es resultantes da Prestaçã o dos Serviços no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, contados da notificaçã o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.12.  Manter,  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços  e/ou  contrato,  as  condições  de
habilitação exigidas no Edital;
10.1.13. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
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10.1.14. Atender aos chamados do CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na
execução do objeto do contrato;
10.1.15. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, o
qual, caso haja, será dado por escrito:
10.1.16. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em
vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.1.17. A contratada deverá manter preposto, ou representação no Município de Tangará  da Serra, para o
período de vigência  da Ata de Registro de Preços,  para representá -lo em todos  os assuntos operacionais  e
administrativos  durante  a  execução  do  objeto  da  contratação,  sempre  que  for  necessá rio,  inclusive  para
solucionar,  pessoalmente  e  de  imediato,  eventuais  pendências  que  possam  ocorrer  no  fornecimento  dos
serviços. (art.68, Lei 8.666/93).
10.1.17.1. O preposto, ou representante, deverá ser indicado até a data de formalização da contratação,
mediante declaração, que deverá constar o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade  o
número  de  telefone  para  contato,  devendo  atender  ao  chamado  da  Unidade  requisitante  para
fornecimento do objeto, nos termos do edital. Esta comprovação deverá ser feita no ato da assinatura da
Ata de Registro de Preços.
10.1.19.  Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município de
Tangará da Serra-MT, nos prazos e locais designados neste edital;
10.1.20. Acatar  a  fiscalizaçã o  do  objeto  contratado,  realizada  pelo  fiscal  do  contrato,  que  deverá  ter  suas
solicitaçõ es atendidas imediatamente;
10.1.21.  Responder,  independentemente  de  culpa,  por  qualquer  dano  pessoal  ou  patrimonial  ao
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitaçã o, nã o sendo excluída, ou
mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalizaçã o ou acompanhamento pelo CONTRATANTE,
conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93; 
10.1.22. Credenciar junto ao Município de Tangará  da Serra-MT funcioná rio(s) que atenderá (ã o) à s solicitaçõ es
dos serviços objeto deste pregã o, disponibilizando ao setor competente, telefones,  e-mail e outros meios de
contato para atender à s requisiçõ es;
10.1.23. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS
11.1. O objeto desta licitaçã o refere-se a uma estimativa de utilização dos serviços, a serem aplicadas durante
12 (doze) meses; assim, não poderã o ser executados em uma ú nica parcela, devendo haver execuçõ es parciais,
de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçõ es emitidas pelo Ó rgão solicitante.
11.2.  O  FORNECEDOR REGISTRADO  deverá  prestar  os  serviços  solicitados,  em estrita  conformidade  com
disposiçõ es e especificaçõ es do edital da licitação, proposta de preços apresentada, nos termos dos Anexos II e
III.
11.3. A execução dos serviços, será  de forma parcelada, na medida da necessidade, as Secretarias interessadas,
através  de servidores previamente autorizados farão as solicitaçõ es dos serviços junto à  contratada, mediante
formulá rio pró prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsável.
11.3.1. Por se tratar de registro de preços, para apresentação de proposta, a licitante deverá considerar
que os serviços objeto deste termo de referência, visa ao atendimento de todas as secretarias deste
município, os quais serão solicitados separadamente por unidade demandante,  em períodos alternados
e em quantidades a critério de cada área requisitante, devendo estar incluso nos preços ofertados, todos
os custos para fornecimento do objeto na forma prevista neste termo de referência.
11.3.2. Os serviços ora licitados, tais como: confecção de placas, faixas, painéis, banners, adesivos etc,
serão usados em eventos e  atividades  realizadas  pelo município,  os  quais  são imprescindíveis  que
sejam  entregues impreterivelmente pela contratada no prazo previsto no edital,   haja vista que os
mesmos serão solicitados para utilização nas datas agendadas,   não podendo em hipótese alguma a
contratante exigir pedido mínimo, ou mesmo acumular pedidos para entrega e instalação dos materiais,
para  efeitos de pagamento de fretes.
11.4. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá providenciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis,  conforme especificaçõ es constantes do Termo de Referência, apó s recebimento da ordem de
serviço,  acompanhada da nota de empenho.  Caso não  seja  efetivada a  entrega dentro do prazo previsto,  a
empresa classificada em segundo lugar será  convocada para o fornecimento do mesmo.
11.4.1. Os prazos serão contados, a partir do recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver
pedido  formal  de  prorrogação  deste,  devidamente  justificado  pela  licitante/contratada  e  acatado  pela
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
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11.5.  Visando o atendimento dos itens 4.3,  4.3.1,  4.3.2 e  4.4 acima dispostos,  a  empresa contratada
deverá indicar Preposto e/ou representaçã o no município de Tangará da Serra, para o período de vigência
da Ata de Registro de Preços, para representá -lo em todos os assuntos operacionais e administrativos durante a
execução do objeto da contrataçã o,  sempre que for necessá rio, inclusive para solucionar, pessoalmente e de
imediato, eventuais pendências que possam ocorrer no fornecimento dos serviços. (art.68, Lei 8.666/93).
11.5.1. O preposto, ou representante, deverá  ser indicado até  a data de formalizaçã o da contrataçã o, mediante
declaraçã o, que deverá  constar o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade o nú mero de telefone
para contato, devendo atender ao chamado da Unidade requisitante para fornecimento do objeto, nos termos do
edital. Esta comprovação deverá  ser feita no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços.
11.6. Para a execução do objeto, a licitante vencedora deverá  disponibilizar todos os equipamentos em perfeitas
condiçõ es de uso e funcionamento, compatíveis com a demanda dos serviços licitados, bem como mão-de-obra
qualificada,  possibilitando  atendimento de forma  satisfató ria,  a  fim de não  comprometer  o  andamento  e  a
demanda dos serviços da contratante.
11.7.  Os serviços deverão ser executados de acordo com as normas técnicas previstas na ABNT, aplicáveis no
que couber, objeto da presente contratação.
11.7. A empresa vencedora deverá  designar um funcioná rio de seu quadro de pessoal para ficar responsável em
atender as solicitaçõ es das Secretarias requisitantes e informar por escrito à  Secretaria de Administração.
11.8. A licitante vencedora deverá  responsabilizar-se por todos os custos referente o fornecimento de mão de
obra, necessá rios à  perfeita execução do objeto, devendo estar inclusos, além do lucro,  todas as despesas e
custos, como por exemplo: transportes, tributos, taxas de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitaçã o ou que venham a implicar no fiel
cumprimento do contrato, não cabendo à  Municipalidade, nenhum custo adicional;
11.9.  A responsabilidade pelo recebimento dos serviços solicitados ficará  a cargo do servidor responsável da
Secretaria requisitante dos serviços, que deverá  proceder à  avaliaçã o de desempenho e atesto da nota fiscal.
11.10. No ato da entrega, os serviços serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que não
satisfazer (em) á especificação exigida ser (ão) rejeitados pela Contratante.
11.11. Em caso de constatação de defeito nos serviços executados, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir,
remover, reconstruir, ou substituir, à s suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem
defeitos  ou  incorreçõ es  resultantes  da  prestação no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  contados  da
notificação que lhe for entregue oficialmente, sem ô nus adicional para a Contratante, sem o que será  convocada
a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das sançõ es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e
artigos 20 e 56 a 80, do Có digo de Defesa do Consumidor. 
11.12. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será  obrigada a firmar
as  contrataçõ es  que  dela  poderá  advir,  facultando-se  a  realizaçã o  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficiá rio  do  registro  preferência  de  fornecimento  em  igualdade  de
condiçõ es.
11.13. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado
pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências da ARP – Ata de Registro de
Preços, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitação, será  recebido pela Secretaria solicitante, através de servidor responsável,  o
qual deverá  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto será  recebido da seguinte forma:

a) Provisoriamente,  no  ato  da  entrega  por  Servidor,  ou  Comissão,  que  procederá  a  conferência  de  sua
conformidade  com  as  especificaçõ es,  caso  nã o  haja  qualquer  impropriedade  explícita,  será  aceito  esse
recebimento;
b) Definitivamente, em até  03 (três) dias úteis,  apó s  o recebimento provisó rio, mediante,  “atesto” na nota
fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaçã o aos termos contratuais e aferição do direito ao pagamento.

12.2.  O  recebimento  e  a  aceitação  do  objeto  desta  licitação,  estã o  condicionados  ao  enquadramento  nas
especificaçõ es do objeto, descritas no Termo de Referência (Anexo II) e obedecerão ao disposto no Art.  73,
incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável.
12.3. O  recebimento  nã o  exclui  qualquer  responsabilidade  da  Contratada  pela  qualidade  dos  serviços
fornecidos;
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12.4. O Município reserva para si o direito de recusar os bens entregues em desacordo com o contrato, devendo
estes ser refeitos, à s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.
12.5. A contratante indicará  servidor responsável, designado para esse fim que, anotará  em registro pró prio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessá rio à  regularizaçã o
das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1. Pelo fornecimento dos serviços, quando devidamente executados e entregues, pagará  a CONTRATANTE à
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ô nus ou acréscimo;

13.2.  Os  pagamentos  serão  efetuados  após  a  apresentação  da  respectiva  Nota  Fiscal/Fatura,
devidamente atestada por servidor responsável da CONTRATANTE,  acompanhada da certidão negativa
de débitos  relativos  aos  tributos  federais  e  à  divida ativa da união e  Contribuições  Previdenciárias
(PGFN/INSS),  certificado  de  regularidade  de  situação  junto  ao  FGTS  e  certidão  negativa  de  débitos
trabalhistas (CNDT), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos serão  creditados em favor da Contratada,  por  meio de depó sito Bancá rio  em conta
corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e nú mero da conta corrente em
que deverá  ser efetivado o crédito.

13.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no
subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.
13.4. A Contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado
para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. Caberá  ao fiscal da ata de Registro de Preços ou contrato, designados pelas Secretarias ordenadoras das
despesas, promover todas as açõ es necessá rias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Contratação,
observado o disposto no ato respectivo de nomeação.
14.2. O fornecimento do objeto será  acompanhado e supervisionado pelo Fiscal da ata ou Contrato da secretaria
solicitante, que deverá  acompanhar, supervisionar em conformidade com o Art. 67 da Lei 8 666/93 visando a
observância  do  fiel  cumprimento  das  exigências  contratuais  e  encaminhar  à  Secretaria  de
Fazenda/Contabilidade, os relató rios para os procedimentos de pagamento das faturas. 
14.2.  Para fiscalizaçã o  dos serviços  junto a  CONTRATADA,  serã o  designados servidores  de cada Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

01) Gabinete - Fiscal:  Rafaela Posterlli de Souza Suplente: Vanessa vieira de Souza;
02) Secretaria de Educação – Fiscal: Sulineidy de Oliveira S. Dallabona, Suplente: Jaqueline Gomes dos Santos;
03) Secretaria de Saúde - Fiscal: Juliana Herreiro da Silva, Suplente: Izabela Talita Silva Gomes;
04) Secretaria de Administração -  Fiscal:  Juliana Conceição  Mesquita Lemos,  Suplente:  Marivone Ferreira
Bertoldo;
05) Secretaria de Coordenação e Planejamento – Fiscal: Elton da Silva, Suplente: Matheus do Berço Silva;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal: É eica Cordeiro Gazola, Suplente: Marcos Aparecido Furlan;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal: Rogério do Nascimento Lacerda, Suplente: Adelson Kaduch;
08) Secretaria de Assistência Social - Fiscal: Rafaela Carlos da Roza, Suplente:  Sílvia Anunciação;
09)  Secretaria  de  Infraestrutura -  Fiscal:  Luiz  marcos  Nogueira  de  Oliveira,  Suplente:  Ademar  Pereira
Sobrinho;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Fiscal:  Kelvin Shin Kabeya,  Suplente:  Dionan
Araú jo Sarabia;
11) Secretaria de Indústria Com. e Serviços - Fiscal: Diones Nascimento da Silveira, Suplente: Eliane Pereira
de Figueiredo;
13) Secretaria de Meio Ambiente - Fiscal: Jessika Suellem da Silva, Suplente: Giuliano Viezzer;
14) Secretaria de Turismo - Fiscal: Solange Silva O. Porta, Suplente: Wilson Valdevino da Silva Pereira Filho.

14.3. O fornecimento deverá  ser realizado de acordo com os requisitos do edital, do Termo de Referência e
seus anexos.
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14.4. Competirá  aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos produtos inclusive
observâ ncia à s quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as
especificaçõ es do edital, bem como, dirimir as dú vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando
ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.
14.5. Fica reservado à  fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que
nã o acarrete ô nus para o Município ou modificação na contratação.
14.6. As  decisõ es  que  ultrapassarem  a  competência  do  fiscal  do  Município,  deverão  ser  solicitadas
formalmente pela Contratada, à  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo
há bil para a adoção de medidas convenientes.
14.7. A  CONTRATADA  deverá  aceitar,  antecipadamente,  todos  os  métodos  de  inspeção,  verificaçã o  e
controle  a  serem  adotados  pela  fiscalização,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,
explicaçõ es,  esclarecimentos,  soluçõ es  e  comunicaçõ es  de  que  esta  necessitar  e  que  forem  julgados
necessá rios ao cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços.
14.8.  A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade ú nica,  integral e
exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, à s implicaçõ es pró ximas
e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade
decorrentes  da  execução  contratual  não  implica  em  corresponsabilidade  do  Município  ou  de  seus
prepostos,  devendo,  ainda,  a  CONTRATADA  sem  prejuízo  das  penalidades  previstas,  proceder  ao
ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados à s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
15.1.  A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condiçõ es deste instrumento ficará  sujeita à s
penalidades previstas na Lei n. 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam:
15.1.1. Por atraso injustificado na entrega do produto;
15.1.1.1. Atraso de até  10 (dez) dias, multa diá ria de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), do valor
adjudicado;
15.1.1.2.  Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diá ria de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), do
valor adjudicado, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominaçõ es legais;
15.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá  nova multa sobre o valor devido,
equivalente  a  0,20%  (vinte  centésimos  por  cento)  até  10  (dez)  dias  de  atraso  e  0,40%  (quarenta
centésimos por cento) do valor adjudicado, acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.
15.1.2.  Pela inexecução parcial ou total das condiçõ es estabelecidas neste ato convocató rio, a Prefeitura
Municipal de Tangará  da Serra poderá , garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sançõ es:
15.1.2.1. advertência;
15.1.2.2. multa de até  20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de
15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos
porventura causados ao município;
15.1.2.3.  suspensão temporá ria de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pú blica, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de
fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos;
15.2.  As multas serão descontadas dos créditos da empresa vencedora ou cobradas administrativa ou
judicialmente.
15.3. As penalidades previstas neste item têm cará ter de sanção administrativa, consequentemente, a sua
aplicaçã o não exime a empresa contratada, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha
acarretar a Prefeitura Municipal de Tangará  da Serra.
15.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis.
15.5.  Nas  hipó teses  de  apresentação  de  documentação  inverossímil,  cometimento  de  fraude  ou
comportamento  de  modo  inidô neo,  a  licitante  poderá  sofrer,  além  dos  procedimentos  cabíveis  de
atribuiçã o desta instituição e  do previsto no art.  7º da Lei  10.520/02,  quaisquer das sançõ es adiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:
15.5.1. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.5.2.  Cancelamento  do  contrato,  se  esta  já  estiver  assinada,  procedendo-se  a  paralisaçã o  do
fornecimento.
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15.6.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores -  SICAF ou no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso,  e  no caso de ficar
impedida de licitar e contratar, a licitante deverá  ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominaçõ es legais

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Qualquer ó rgão ou entidade integrante da Administração Pú blica poderá  utilizar a Ata de Registro de
Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização da Secretaria
Municipal de Administração.
16.2. Caberá  ao  fornecedor  beneficiá rio  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  condiçõ es  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  da  adesão,  desde  que  nã o
prejudique as obrigaçõ es presentes e futuras assumidas com o município de Tangará  da Serra e ó rgã os
participantes.
16.3. O quantitativo decorrente da adesão à ata, não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o município de Tangará da
Serra e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
16.4. O processo de autorização de adesão à  Ata de Registro de Preços, será  competência do Secretá rio de
Administração, que, somente autorizará  adesõ es que obedeçam os seguintes requisitos:

a) que exista disponibilidade do item solicitado;
b) que instrua o pedido através de ofício,  com as informaçõ es necessá rias de acordo com a legislaçã o
vigente;

16.5. Para instrução do pedido de que trata a alínea “b”, além das exigências constantes para o processo de
autorização de adesão deverá  ainda, conter as seguintes informaçõ es:

a) nú mero da ata e seu objeto;
b) quantidade contratada;
c) justificativa da necessidade de contratação do item solicitado;
d) nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesão à  ata de registro de preço, para
possíveis contatos;
e) quantidades e itens aderidos anteriormente na referida ata;
f) carta de concordância do fornecedor ou prestador do serviço;
g) justificativa da vantajosidade;

16.6. Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão à  Ata de registro de preços, somente
apó s parecer jurídico favorável a adesão, a Administração Municipal autorizará  o pedido de adesão.
16.7.  As solicitaçõ es deverão ser encaminhadas ao Ó rgão Gerenciador,  Prefeitura Municipal de Tangará
da Serra, por meio do Setor de Licitaçõ es através do e-mail  li  c      it  a  c      ao  @tangaradaserra      .      mt  .go  v  .br         ou
pelo endereço Avenida Brasil nº 2.351-N, Bairro Jardim Europa, telefones: (65) 3311-4820/ 3311-4809.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Independente  de  sua  transcrição,  o  edital  e  seus  anexos,  principalmente  a  proposta  de  preço  e  os
documentos  da proposta e  da habilitação  apresentados  pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no pregão  farão
parte desta Ata de Registro de Preços.
17.2. Aos casos omissos aplicar-se-ã o as demais disposiçõ es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis a espécie.
17.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas à s seguintes disposiçõ es:
 a) todas as  alteraçõ es  que se  fizerem necessá rias  serão  registradas por  intermédio  de lavratura de termo
aditivo à  presente Ata de Registro de Preços.
 b) é  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questõ es  oriundas  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será
competente o foro da Comarca de Tangará  da Serra-MT.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

9

P. M. T. S.  / CPL
FL:____________
 
Rubrica:________



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de
preços que, lida e achada conforme, é  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatá rios deste
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitaçã o.

Tangará  da Serra – MT, de 30 de Junho de 2020.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS ANTONIO TAYANO
SEC. MUNICIPAL DE  CULTURA E TURISMO

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA 
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PROF. ME. GILMAR UTZIG
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

VALNICÉIA MARIA PICOLI BARBOSA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

SÉRGIO SCHEFER
SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE  SAÚDE

Profª. EUDE CAMARGO DA SILVA PINTO
SEC. MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MARIA DAS GRAÇAS SOUTO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA
SEC. MUNICIPAL DE INDÚSTRIA COM. E SERVIÇOS

JÚLIO CESAR GOMES DA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE 

COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

INACIO CAVALINI SOARES DA SILVA 
SEC. MUNICIPAL  INTERINO DE ESPORTES

VANDERSON KRAMPE 
SEC. MUNICIPAL INTERINO DE MEIO AMBIENTE

JOSÉ ROBERTO FROIO
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, P. E ABASTECIMENTO

GRÁFICA DO PRETO LTDA
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 17/10/2022 11:45:16 que o documento de hash (SHA-256)

e65458ed926a66dd26b7553b131c1ddc8fdb095e7d0e172c03aef64779be09bb foi validado em 17/10/2022 11:02:27 através da transação blockchain

0x0e1b3fb89c4905ef1966bbac6a9a8d58b388703b567aedbb064c8b653c38e0d0 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 89021)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código e65458ed926a66dd26b7553b131c1ddc8fdb095e7d0e172c03aef64779be09bb foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 89021 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO_CASTANHEIRA PRETO", cujo assunto é 
descrito como "ATESTADO_CASTANHEIRA PRETO", faz prova de que em 17/10/2022 11:02:35, o 
responsável Merces Assessoria Eireli (20.231.876/0001-56) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Merces Assessoria Eireli a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 17/10/2022 11:03:44 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x0e1b3fb89c4905ef1966bbac6a9a8d58b388703b567aedbb064c8b653c38e0d0. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Pregão Presencial nº 58/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 93/2020.
Que fazem o Município de Castanheira-MT e GRÁFICA DO PRETO 

LTDA ME SOB CNPJ: 03.750.414/0001-26

PREÂMBULO:

O MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.772.154/0001-60, com sede administrativa na Rua 
Mato Grosso, nº 84, Centro, na cidade de Castanheira – MT, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, MABEL DE FÁTIMA ALMICI MILANEZI, brasileira, casada, Prefeita 
Municipal, portador da Cédula de Identidade nº 2.757.004-5 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 021.903.808-20, residente nesta cidade de Castanheira – MT, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa GRÁFICA DO PRETO LTDA ME, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.750.414/0001-26, com sede na AV. BALNEARIO DR. 
MEIRELLES n° 09, Bairro TIJUCAL QUADRA 03.SETOR II, CEP: 78.088-010 Cidade de 
CUIABA - Estado de MATO GROSSO, neste ato representada pelo seu Representante Legal, Sr 
WALDEMIR FERREIRA DE SOUZA FILHO, portador do RG n.º 10932097 SSP/MT, CPF/MF nº 
702.949.251-04, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente 
contrato administrativo de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE LETREIRO EM ESTRUTURA METÁLICA COM CHAPAS DE FERRO E 
PINTURA,  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CASTANHEIRA, ESTADO DE MATO GROSSO, tais 
como: segundo disposições da legislação vigente, em especial, do art. 37, § 1.º, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, da Lei Federal nº 8.666/93, com as modificações introduzidas 
pela Lei Federal nº 8.883/94 e Lei Federal nº 9.648/98, da Lei Complementar Federal nº 
123/2006, e suas alterações posteriores, regulamentada pelo Decreto Federal nº 6.204/2007, da 
Lei Federal nº 10.406/02, que instituiu o Código Civil, da Lei Federal nº 8.078/90, que instituiu o 
Código de Defesa do Consumidor e demais leis, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE LETREIRO EM ESTRUTURA METÁLICA COM CHAPAS DE FERRO E 
PINTURA, para atender as necessidades DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, pertencente 
ao Município de Castanheira, estado de Mato Grosso, do Pregão Presencial nº 58/2020, assim 
como a Proposta vencedora, independentemente de transcrição, conforme preços, 
especificações e quantitativos constantes da Cláusula Segunda, da presente Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA SEGUNDA
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, são as que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR VALOR 
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UNITÁRIO TOTAL

1

LETREIRO EM ESTRUTURA METÁLICA 
COM CHAPAS DE FERRO E PINTURA 
AUTOMOTIVA (COR DA PINTURA A 
DEFINIR), SENDO NO TAMANHO 
(CORAÇÃO 200X220CM E ESCRITA COM 
A PALAVRA CASTANHEIRA NO 
TAMANHO 1640X1,40CM), MAIS 
REFLETORES INSTALADOS NO LOCAL.

PRÓPRI
A

UNIDADE 1

R$29.700,00 R$29.700,00

VALOR TOTAL: Vinte e nove mil e setecentos reais. R$ 29.700,00

CLÁUSULA TERCEIRA
DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 
publicação do seu extrato no Diário Oficial da AMM- Associação Mato-grossense dos Municípios 
do Estado de mato Grosso, não podendo ser prorrogada.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

4.1. São obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO:

4.1.1. Manter, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, as condições de 
habilitação exigidas no Edital do Pregão Presencial nº 58/2020;

4.1.2. Comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR ou ao Fiscal do Contrato, qualquer problema 
ocorrido na execução do objeto da Ata de registro de preços;

4.1.3. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou do Fiscal do Contrato, visando 
efetuar reparos em eventuais atrasos, paralisações ou defeitos cometidos no fornecimento dos 
equipamentos, materiais e/ou serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços, e dos 
contratos administrativos dela decorrentes;

4.1.4. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços sem a expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR.

4.1.5. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, o qual, caso haja, será dado por escrito.

4.1.6. Responder, solidariamente, pelos atos praticados pela subcontratada, relacionados com o 
objeto do Edital do Pregão Presencial nº 58/2020 e da presente Ata de Registro de Preços, 
desde que autorizada a subcontratação;
4.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do Edital do 
Pregão Presencial nº 58/2020 e da presente Ata de Registro de Preços;

4.1.8. Retirar as requisições referentes ao objeto dos Contratos Administrativos decorrentes da 
presente Ata de Registro de Preços, junto ao Poder Executivo Municipal, precisamente, no 
Departamento de Compras, Materiais e Licitações, sita Rua Mato Grosso, nº84, bairro centro, 
Castanheira-MT.
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4.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos 
limites fixados no art. 65, § 1.º, da Lei Federal nº 8.666/93;

4.1.10. Proceder à entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços e dos Contratos 
Administrativos decorrentes, com os deveres e garantias constantes no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, do Edital do Pregão Presencial nº 58/2020;

4.1.11. Credenciar junto ao Poder Executivo Municipal, precisamente, no Departamento de 
Compras, Materiais e Licitações, funcionário ou preposto, que atenderá às solicitações do 
fornecimento dos materiais e/ou serviços objeto do Edital do Pregão Presencial nº 58/2020 e da 
presente Ata de Registro de Preços, disponibilizando ao Departamento telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato plenamente disponíveis e diuturnamente em funcionamento;

4.1.12. Fornecer os , produtos, serviços e/ou materiais, solicitados, em estrita conformidade com 
disposições e especificações do Edital do Pregão Presencial nº 58/2020;

4.1.13. Celebrar tantos Contratos Administrativos for necessário e solicitado pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR durante o prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços, observado 
o quantitativo, assim como os acréscimos ou supressões previstas no art. 65, § 1.º, da Lei 
Federal nº 8.666/93; e,

4.1.14. Cumprir todas as demais obrigações e exigências previstas no Edital do Pregão 
Presencial nº 58/2020 e seus respectivos ANEXOS.

CLÁUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

5.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:

5.1.1. Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços:

5.1.2. Prestar, por meio de seu representante as informações necessárias, bem como atestar as 
Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas, depois do fornecimento dos serviços, 
equipamentos, materiais, e equipamentos for atestado pelo Fiscal do Contrato;

5.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata de Registro de Preços, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização das entregas, à exigência de condições 
estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº 58/2020 e à proposta de aplicação de sanções, 
conforme relatório e fiscalização realizada pelo Fiscal do Contrato;

5.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 
convocatório e seus anexos, conforme fiscalização realizada pelo Fiscal do Contrato;

5.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado, ouvido sempre, neste 
caso, o Fiscal do Contrato;

5.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de sanções por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, 
juntamente, com as informações prestadas pelo Fiscal do Contrato; e,

5.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO, 
por intermédio do Fiscal do Contrato.
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5.2. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, por intermédio do Fiscal de Contrato, 
não excluirá ou reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e 
perfeita execução da Ata de Registro de Preços.
5.3. Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR à análise técnica e a Procuradoria Geral do Município 
a análise jurídica quanto à possibilidade de atender a substituição do serviço, material, produto 
e/ou equipamento registrado.

CLÁUSULA SEXTA
DA REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO

6.1. O Departamento de Compras, Materiais e Licitações do Poder Executivo do Município de 
Castanheira, Estado de Mato Grosso, poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a 
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados na presente Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto ao FORNECEDOR REGISTRADO, observadas as 
disposições contidas na alínea “d”, do inciso II, do caput, do art. 65, da Lei Federal nº 
8.666/1993.

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o FORNECEDOR REGISTRADO para 
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observado o seguinte:

6.3.1. O FORNECEDOR REGISTRADO que não aceitar reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade.
6.3.2. A ordem de classificação dos FORNECEDORES REGISTRADOS que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o FORNECEDOR 
REGISTRADO não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:

6.4.1. Liberar o FORNECEDOR REGISTRADO do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento dos equipamentos, materiais, e/ou serviços, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

6.4.2. Convocar os demais FORNECEDORES REGISTRADOS para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.6. O registro do FORNECEDOR REGISTRADO será cancelado quando:

6.6.1. Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços;

6.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável;

6.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;
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6.6.4. Sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput, do art. 87, da Lei Federal nº 
8.666/1993, ou no art. 7.º, da Lei Federal nº 10.520/2002.

6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6.1., 6.6.2. e 6.6.4. da 
presente Ata, será formalizado por despacho da Prefeita Municipal, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa.

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados, nos autos de procedimento administrativo:

6.8.1. Por razão de interesse público; ou,
6.8.2. A pedido do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

7.1. Integram a presente Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritas, as 
cláusulas e condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº 58/2020, realizada pelo 
Poder Executivo do Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso.

CLÁUSULA OITAVA
DAS OMISSÕES E DÚVIDAS DAS CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES

8.1. Nos casos de omissões e dúvidas, prevalecem às disposições Editalícias do Pregão 
Presencial nº 58/2020 sobre as da presente Ata de Registro de Preços, salvo se de forma 
diversa for, expressamente, disposto no Edital, e as legais sobre ambas, em especial, as 
constantes da Lei Federal nº 8.666/1993 e da Lei Federal nº 10.520/2002, e suas alterações 
posteriores, sendo que as normas e cláusulas do Edital de Licitação e da presente da Ata de 
Registro de Preços, coexistem, completando-se e conformando-se, uma a outra, como norma a 
ser seguida por ambas as partes e serão sempre interpretadas em favor do interesse público do 
ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA NONA
DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DA ATA DE REGISTRO

9.1. A publicação do extrato resumido da presente Ata de Registro de Preços no Diário Oficial da 
AMM- Associação Mato-grossense dos Municípios do Estado de Mato Grosso – AMM-MT será 
providenciada até o 5.º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, sendo condição 
indispensável para sua eficácia, a teor do art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal nº 8.666/93, 
correndo as despesas às custas do ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

10.1. As partes estabelecem o Foro da Comarca de Juína, Estado de Mato Grosso, para dirimir 
quaisquer questões emergentes ou remanescentes da presente Ata de Registro de Preços, que 
não for possível ser solucionado extrajudicial ou amigavelmente, renunciando a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de qualquer das 
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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11.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, serviços e/ou materiais, tais como os 
prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações do Poder Executivo Municipal e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, sanções, rescisão e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Edital do Pregão Presencial nº 58/2020, em especial, no seu ANEXO I – TERMO 
DE REFERÊNCIA, e na Minuta do Contrato Administrativo.

11.2. Os quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços poderão ser objeto de acréscimos 
ou de supressões, nos limites fixados no art. 65, § 1.º, da Lei Federal nº 8.666/93.
11.3. As partes DECLARAM que esta Ata de Registro de Preços corresponde à manifestação 
final, completa e exclusiva do concerto entre elas celebrado, sendo que, por estarem de pleno e 
comum acordo, foi mandado elaborar e digitar o presente Instrumento em 03 (três) vias, de igual 
teor e forma, para todos os fins de direito, juntamente com 02 (duas) testemunhas 
instrumentárias, revestindo o presente Contrato Administrativo com eficácia título executivo 
extrajudicial nos termos da lei civil e de processo civil, bem como da legislação vigente.

Castanheira MT, 07 de Dezembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA – MT
CNPJ/MF Nº 24.772.154/0001-60

MABEL DE FÁTIMA MELANEZI ALMICI
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 8f041c75a47b643f8fb3b339dc04581db299209ce182543eb1ef70bf0af5a349 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 58915 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PRETO 15 ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA_SANTA LEOPOLDINA", cujo assunto é descrito como "PRETO 15 ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA_SANTA LEOPOLDINA", faz prova de que em 07/04/2022 14:13:44, o responsável Merces 
Assessoria Eireli (20.231.876/0001-56) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Merces Assessoria Eireli a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 07/04/2022 14:14:53 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xb1483979017a6ac9c2f9ba9f2d54ea11cee92479fc2310586de7b22104b2279a. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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